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CRIA E REGULAMENTA OS
COMPONENTES DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

SISAN NO ÂVTSITO DO
MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA/SE.
EM CONSONÂNCIA COM ,{
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DE SETEMBRO DIr I í)o()
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I I) \
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE,

GILSON ANDRADE DE OLMIRA, no uso de suas atribuições legais e na

conformidade do aÍigo 80. inciso II da Lei Orgânica Municipal.

Faz saber que a Câmara Municipal âprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇOES GERAIS
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Estado dê SêÍgapê
Município dê Estância

Art. l'- Esta Lei cria e regulamenta ôs componentes do Sistema Nacional tlc

Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN no âmbito do Município de Estância./SE-. c tlellrre

parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alinrentar c

Nutricional, em consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pelâ Lei Fccleral n'

I I .346, de I 5 de setembro de 2006, e com os Decretos Federais n' 6.27212001 . n' 6.27312001 . c

n' 7.272/2010, com o propósito de garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada.

Art. 2" - A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à

realização dos seus direitos consagrados na Constituição Federal e Estadual, cabendo ao poder

público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger, promover r:

prover o Direito Humano à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de todl

a população.

§ l'- A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dinrenstics

ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridadc para u.

regiões e populações mais vulneráveis.

§ 2'- E dever do poder público, além das previstas no caput do artigo. avaliar.

fiscalizar e monilorar a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como criar

e fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade.

Art. 3" - A Segurança Alimentâr e Nutricional consiste na realização do direito de

todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem

compromeler o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como bases práticas alimentarc,,

promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, crrltural.

econôm ica e socialmente sustentáveis.

Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inc lui a realizaçào rlo tlir.c il,,

de todas as pessoas terem acesso à orientação que contribua para o enfrentamento ao sobr.cpc:tr.

a obesidade, contaminação de alimentos e mais doenças consequentes da alimentação inadequada.

Art. 4'- A Segurança Alimentar e Nutricional abrange

I - a ampliação das condições de oferta acessivel de alimentos, por meio do
incremento de produção, em especial na agricurtura tradicional e famiriar, no processamento. na
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2
Fone; (79) 3522-1143 z-

]irüff*
Íxl\Õí

,§



Estado de Sergipe
Município dê Estância

industrialização, na comercialização, no abastecimento e nâ distribuição, nos recursos de iigua.

alcançando também a geração de emprego e a redistribuição da renda, como fatores de ascensào

social;

II - a conservação da biodiversidade e a utilizaçâo sustentável dos recursos naturais:

III - a promoção da saúde, da nutrição e da alimentaçâo da população, incluindo-se

grupos populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade sociall

IV - a garântia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnol(rgica rlos

alimentos consumidos pela população, bem como seu aproveitamento, promovendo a sinl()nia

entre instituições com responsabilidades afins para que estimulem práticas e ações alimentarc: c

estilos de vida saudáveis;

V - a produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar,

promovendo seu amplo acesso e eficaz disseminação para toda a população;

VI - a implementação de políticas públicâs, de estratégias sustentáveis e

participativas de produção, comercialização e consumo de atimentos, respeitando-se as múltiplas

características territoriais e etno culturais do Estado:

VII - a adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre tlrralirlrrtl,,.

nutricional dos alimentos, quanto a tolerância com maus hábitos alimentares. quarr{) a

desinformação sobre saúde alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob qcsriio

direta e indireta do Estado, quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas áreas conr

responsabilidades afins. como educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada

por entes públicos, produção estimulada de alimentos mediante critérios fundamenÍados. dentre

outros.

Art. 5o - A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança

Alimentar e Nutricional, requer o respeito à soberania do Estado sobre a produção e o consumo

de alimentos.

Praçe Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE
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Estado de Sergipe
Município de Estância

Art. 6' O Município de Estânci4 deve empenhar-se na promoção de cooperação

técnica com o Governo Estadual e com os demais municípios do Estado, contribuindo assim, para

a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada.

CAPiTULO II

DOS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SE(;LiR-A\C,\

ALIMENTAR E NUTRICIONAL -SISAN

Art. 7'- A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequadâ e da Segurança

Alimentar e Nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado. no Município de

Estância, por um conjunto de órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional.

Art,8'O SISAN reger-se pelos princípios e diretrizes dispostos na [.ei Federal n"

1t .346t2006

Art. 9'. São componentes municipais do SISAN:

I - a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, insrânciir

responsável pela indicação ao COMSEAN das diretrizes e prioridades da Política e do Plano

Municipal de Segurança AlimentaÍ e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no âmbito

do Município;

II - o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEAN.

órgão vinculado à Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico;

III - a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

CAISAN Municipal. integrada pelos Secretários Municipais: do Desenvolvimento Econônr icr,.

da Educação, da Saúde e da Assistência Social, com as seguintes atribuições. dentrc ourrr.:

a) elaborar, considerando as especificidades locais. o Plano Municipal dc Serlrale.r

Alimentar e Nutricional, observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os coltc[rdo:

Praçâ Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE
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Estado de Sergipe
Município de Estância

expostos no DecÍeto Federal n' 7.272/2010, bem como os demais dispositivos do rnarco lcgal

vigente, as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

e do COMSEAN, indicando diretrizes, metâs, fontes de recursos e os instrumentos de

acompanhamento, monitoramento e avaliação de suâ implementaçào;

b) monitorar e avaliar a execução da Políticâ e do Plano;

Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimenlar c

Nutricional CAISAN, será presidida pelo titular da Secretaria Municipal do Desenvollinrç'nÍ,,

Econômico, e seus procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da Secrctlrlia

Executiva da CAISAN Municipal.

IV - os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, institLriçt)cr

privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem os

critérios. princípios e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentado pela Cámara

lnterm inisterial de Segurança Alimentar e Nutricional CAISAN.

CAPITULO III

SEÇÃO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGTiR-{\C,\

ALIMENTAR E NUTRICIONAL _ COMSEAN

Art. l0 - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. órgão de

assessoramento imediato ao Prefeito de Estância, integra o Sistema Nacional de Segurança

Alimentar e Nutricional - SISAN, instituído pela Lei n' I 1.346, de l5 de setembro, de 201 l.

Art. l1 - Compele ao COMSEAN

Praçe Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/sE
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Estado de Sergipê
Município dê Estância

I - organizar e coordenar, em articulação com a CATSAN Municipal. a Conferência

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas pelo Chefe do Poder Executivo.

com periodicidade não superior a quatÍo anos;

II - definir os parâmetros de composição, organização e funcionanrentrr ,.lrl

Conferência;

III - propor ao Poder Executivo, considerando as deliberaçÕes da Conlclcrrcirr

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, as diretrizes e as prioridades do I'lantr

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos orçamentários pâra

sua consecuçãoi

IV - articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais

integrântes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano Municipal

de Segurança Alimentar e Nutricional;

V - mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implernentaçii()

de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;

VI - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de parlie ipae rit, ,-

controle social nas ações integrantes da Política e do Plano municipal de Segurança Alirncrrta| e

Nutricional;

VII - zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua

efetividade:

IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno.

§lo - O COMSEAN manterá diálogo permanente com a Câmara Interscl()riirl

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN, para proposição das diretrizes e

PÍaça Bârão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE
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Estado de Sêrgipê
Município de Estância

prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. inclLrsir c

quanto aos requisitos orçamentários paÍa sua consecução.

§2o - Na ausência de convocação poÍ parte do Chefe do Poder Execulir o rro pnrzt,

regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será conr t,c.rr.lrr

pelo COMSEAN.

sEÇÃo Il

DA COMPOSIÇÃO

Art.l2 - O COMSEAN será composto por 12 membros, titulares e suplentes. rlo.

q.uais 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civiI organizada, cabendo a repr.sürrir]rJ

deste segmento exercer a presidência do conselho, e l/3 (um terço) de reprcsolrrirrc\

governamentais.

secretarias:

a) I (um) representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico:

b) l(um) representante da Secretaria Municipal da l:ducaçào:

c) l(um) representânte da Secretaria Municipal da Saúde;

d) J(um) representante da Secretaria Municipal da Assistência Social

§ 2o - A representação da sociedade civil no COMSEAN deverá orienta_:e pck,.
seguintes critéÍios:

a) Atuação relevante da entidade no câmpo da segurança alimentar e nutricional:

b) Representação da diversidade étnico-racial e em vários segmentos:

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE
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Estado de Sêrgipe
Município de Estância

c) Garantia do equilíbrio de gênero;

d) Participação direta dos grupos mais vulneráveis.

§ 3o - A definição da representação da sociedade civil organizada deverá ser

estabelecida pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em casos de

vacância, a escolha se dará por meio de consulta pública, contemplando os seguimentos sociais

organizados das seguintes áreas:

I - reforma agrária e agricultura familiar;

ll agroindústria de alimentos;

III - abastecimento e comércio de alimentos:

IV - centrais sindicais:

V - economia solidária:

VI - organizações não governamentais;

VII - especialista e pesquisadores;

VIII - portadores de necessidades alimentares especias:

lX - profissionais que atuatn na área de Segurança Alimentar e Nutrição:

X populaçõestradicionais:

Xl - organizações do sistema;

XII representações religiosas;

XIII - entidades de Direitos humanos a Alimentação Adequada:

XIV - entidades que integram outros Conselhos de Controle Social.

Prâça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estânciã/SE

Fone: (79) 3522-1r43

-{/-



Estado dê SêÍgipê
Município de Estância

§ 4o - As instituições representadas no COMSEAN devem ter efetiva atuação no

Município de Estância, especialmente as que trabâlham com alimentos, nutrição, educação e

organização popular.

§ 5o - O COMSEAN será instituído através de decreto contendo os nomes dos

conselheiros govemamentâis e não governamentais com seus respeclivos suplentes.

§ 6o - Os conselheiros(as) suplentes substituirão os titulares, em seus impedimentos

nas reuniões do COMSEAN e de suas Câmaras Temáticas, com direito a voz e voto.

§ 7o - Os representantes da sociedade civil serão escolhidos confornre criterio< ,1.

indicação estabelecidos pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutriciorlili pir.r

um mandato de 02 (dois) anos, permitida a uma única recondução consecutiva.

§ 9" - O COMSEAN será presidido por um membro representante da sociedade civ il.

eleito por seus pares em Assembleia Geral do conselho. Na ausência do presidente será escolhido

pelo plenário presente um representante da sociedade civil para presidir a reunião.

§ l0 - Poderão compor o COMSEAN, na qualidade de observadores. rcpr.c\rliilirr..

de conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério Público, ind icados pe lo:. t ir Lrilr r .. .

das respectivas instituições. mediante convite formulado pelo presidente do COMSEAN.

Art. 13 - O COMSEAN tem a seguinte organização:

I - Presidência:

II - Secretaria-Geral;

III - Secretaria-Executiva

IV - Comissões Temáticas.

Praça Barão do Rlo Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE
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§ 8o - A ausência nas reuniões plenárias devem serjustificadas em comunicação por
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SUBSEÇAO I

DA PRESIDÊNCIA, E DA SECRETARIA-GERAL

[rt. 14 - O COMSEAN será presidido por um representante da socieriade e ir il

eleito entre seus membros, e secretário-geral será designado pelo Prefeito.

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designâção, o Secretário-Gcral

convocará reunião, durante a qual será eleito o novo Presidente do COMSEAN.

AÍ. I5 - Ao Presidente incumbe:

I - zelar pelo cumprimento das deliberações do COMSEAN;

II - representar externamente o COMSEAN;

III - convocar, presidir e coordenar as reuniôes do COMSEANT

IV - mânter interlocução permânente com a Câmara lntersetoriâl de Sclrrrrrr.'l

Alimentar e Nuhicional;

V - convocar reuniões extraordinárias. com o Secretário-Geral:

VI - propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho. designando o

coordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo paÍa apresentação de

resultâdos, conforme deliberado pelo COMSEAN.

I - submeter à análise da Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutriciorral

as propostas do CoMSEAN, de diretrizes e prioridades da Política e do plano MLrnicipill LIc

Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos orçamenlários parr \irir
consecução;

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE
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Estado de Sergipe
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II - manter o COMSEAN informado sobre a apreciação, pela Câmara Intcrsel()riirl

de Segurança Alimentar e Nutricionâ1, das propostas encaminhadas pelo Conselho:

III - acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recontendrç,\.'.

aprovadas pelo COMSEAN nas instâncias responsáveis, apresentando relatório ao Consellro.

IV- promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos

Nacional e Estaduâl de Segurança Alimentar e Nutricional;

V - instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor açôes

governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional;

VI - substituir o Presidente em seus impedimentos

AÍ1. 17 - Para o cumprimento de suas funções, o COMSEAN contará. ent *ua

estrutura organizacional, com uma Secretaria-Executiv4 que dará suporte técnico c

administrativo ao seu fu ncionamento.

Parágrafo único, Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturaçrio

e funcionamento da Secretaria-Executivâ serão consignados diretamente no orçamenlo do

Governo Municipal.

SUBSEÇÃO II

DA SECRETARIA _ EXECUTIVA. E DAS COMISSÕES

Art. l8 - Compete à Secretaria-Executiva:

I - assistir o Presidente e o Secretário-Geral do COMSEAN. no ârrbilo de srlts

Praça Barão do Rio Brenco, N,e 76 - Centro - Estâncie/SE
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Estado dê Sergipê
Ítlunacípio dê Estância

II - estabelecer comunicação permanente com os Conselhos Municipais clc

Segurança Alimentar e Nutricional e com o CONSEA-Nacional, mantendo-os infonnados c

orientados acerca das atividades e propostas do COMSEAN;

III - assessorar e assistir o Presidente do COMSEAN em seu relacionamento com a

Câmara Municipal lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da administração

pública, organizações da sociedade civil;

IV - subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com

informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas apreciatlas pe 1,,

COMSEAN.

V - presidir a Câmara Municipal Intersetorial de Segurança A limentar e N utlic iLrnir I

Art. l9 - As comissões temáticas serão compostas por conselheiros(as) designados

pela plenária do COMSEAN, observando as condições estabelecida no seu regimento intcrno,

Árt. 20 - O COMSEAN reunir-se-á, ordinariamente em sessões mensais e

extraordinariamente quando convocados por seu presidente ou, pelo menos metade dos seus

membros, com antecedência mínima de 05(cinco) dias.

sEÇÃo rrr

DO FUNCIONAMENTO

Art. 2l - Poderão participar das reuniões do COMSEAN, a convite de seu

presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais,

nacionais e internacionais, bem como pessoâs que representem a sociedade civil. cuja

participação, de acordo com a pauta da reunião, sejajustificável.

Praça Barão do Rio BÍanco, N.e 76 - Centro - Estância/SE
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^rl. 
22 - O COMSEAN contará com comissões temáticas de caráter permanente,

que preparaÍão as propostas a serem por ele apreciadas, e gÍupos de trabalho, de caráter

temporário, para estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de atuação.

CAPITULO IV

DA CAMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAIi Í]

NUTRICIONAL - CAISAN

AÉ.23 - A Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional

CAISAN do Município de Estância, integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e

Nutricional SISAN, com a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos.

entidades e ações da administração pública municipal afetos à área de Segurança Alimentar e

Nutricional, com as seguintes competências:

I - elaborar, a partir das diretrizes emanadas do COMSEAN, a política e o plano

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes. metas e fontes de rcctrrsos.

bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua imple rlic,nraç1i.,.

II - coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Â linr cnrar

e Nutricional, mediante interlocução permânente com o conselho Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e progrâmas de Sistema de

A limentaçào Nulricional - SAN,

III - apresent relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do plano Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricionali

IV - monitorar e avaliar os resultados e impactos da porítica e r:lo plano Municipar

de Segurança Alimentâr e Nutricional;

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estâncie/SE
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Estado dê SeÍgipê
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V - Participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartite, para interlocução e

pâctuação com a Câmara Estadual Intersetoriâl de Segurança Alimentar e Nutricional e a Câmar.r

lnterministeÍial de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do Dile iro

Humano a Alimentação Adequada e mecanismos de implementação dos planos de Scgurlnçir

Alimentar e Nutricional;

VI - solicitar informações de quaisquer órgãos da adminislração dircta oLr irrdilclrr

do Poder Executivo Municipâl para o bom desempenho de suas atribuições.

VII - assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das

recomendações do COMSEAN pelos órgãos de governo que compÕem a CAISAN apresentando

relatórios periódicos;

AÍt. 24 - A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricionul :crir

implementada por meio do Plano Municipal de segurança Alimenrar e Nutricioral. a...r
construído intersetorialmente pela câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar.c

Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo conselho Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das conferências Nacional. Estadual e

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

§ lo - o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - SAN deverá

I - conter análise da situaçâo nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

Il - ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianuall

III - dispor sobre os temâs previstos no parágrafo único rio art. 22 do Decrcro Fc6e1a r

n' 7.272/2010. entre outros temas apontados pelo COMSEAN e pela Conferência iVlunicipal tle
Segurança Alimentar e Nutricional;

IV - explicilar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança

Alimentar e Nutricional:
praça Barão do Rio Branco, N.e 76 _ Centro _ Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143
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VIII - elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei n,.

I I .346 de l5 de setembro de 2006 e os Decretos no 6272 e n" 6273. ambos de novembro de 100I

e o Decreto n' 72'72 de 25 de agosto de 2010.
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V - incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das

demandas das populações, com atenção para as especificidades dos diversos grupos populacionais

em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar e Nutricional, respeitando a

diversidade social, cultural, ambiental. étnico-racial e a equidade de gênero;

VI - definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação;

VII - ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Cârrrara

Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do COMSEAN c rro

monitoramento da sua execuçào:

Arf. 25 - A programação e a execução orçamentária e financeira dos pro{ralras e

ações que integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e de

responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática a que se

referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais disposições da legislação

aplicável.

{rt.26 - A Câmara Municipal lntersetorial de Segurança Alimentar e Nulricional

deverá ser integrada pelos mesmos representantes governamentais titulares e suplentes no

coMSEAN e presidida, pÍeferentemente, por titular de pasta com atribuições de articulação e

integraçào. e/ou pela Secretaria - Executiva.

Art.27 - A Secretariâ-Executiva da câmara ou instância governarnental rle re.lrirr

intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão govenlânrc11.rl

que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da pasta, e designado por ato

do chefe do executivo.

Art.28 - A câmara Municipar Intersetorial de Segurança Arimentar e Nutricional
poderá instituir comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações

específicas.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Praça Barão do Rlo Branco, N.e 76 - Centro - Estâncie/SE
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Lú.29 - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das rhtaçi',,':

orçamentárias da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico.

Aí. 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art.3l - Revogando-se as disposições em contrário, em especiai a Lei Municipal

n" I .760 de l5desetembrode20l5.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Estrância/SE,iS de s§"c.5.o de 202j.

NA RADE E OLIVEIRA
Prefeito do Municipio de Estância,/SE

Praça Barão do Rio BÍanco, N.e 76 - Cêntro - Estância/SE

Fone: (79) 3S22-1143


